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INDICAÇÃO Nº — /2017 àmara Municipa! de Mariana 
| bn 406GS 

Excelentissimo Senhor m ” à_:íi_ííg.ll + A;':___r"i VS 

Vereador Fernando Sampaio de Castro 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mariana — MG. 
KGl d DEOA A — 

À Mesa Diretora 

Os VEREADORES que abaixo subscrevem, vem muito respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência com amparo no Regimento Interno, propor ao egrégio 

Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, para as devidas providências: 

REGULARIZAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA DO PINHEIRO, NO 

DISTRITO DE SANTA RITA DURÃO. 

Justificativa: 

A indicação se faz pertinente uma vez que a precariedade da iluminação pública 

e a irregularidade no fornecimento de energia trazem sérios transtornos para os 

moradores da rua e seus transeuntes, o que os leva e os estimula a se utilizarem de 

meios irregulares, ilegais e inseguros para obtenção de energia. 

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos 

responsáveis antecipamos agradecimentos. 

Mariana, 25 de Maio de 2017. 

Atenciosamente, 

É—_ 

Cristiano Silva Vilas Boas 

Vereador 
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